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VEREADORES 

Almir Olimpio Borini                       Sandro Luciano Calikoski 

Ana Cristina Alves de Paula 

Fernando Batista Alves 

Luiz Alberto Pasqualin 

Vanessa Witiuk Ferreira 

Walbert de Paula e Souza  

 

 

 

ATAS PARA DISCUSSÃO: 

- Ata da 41ª Sessão Ordinária. 

 

EXPEDIENTE: 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO PARA LEITURA E DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICA: 

- Projeto de Resolução nº 003/2025, de autoria da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, 

com a seguinte ementa: “Dispõe sobre recurso administrativo, contra decisão do Presidente da Câmara 

Municipal, que não aceitou as Emendas Modificativas 01, 02 e 03, ao Projeto de Lei nº 059/2025, de 

autoria do Poder Executivo Municipal.” 

 

EMENDAS PARA SEREM LIDAS E ENCAMINHADAS PARA COMISSÃO DE 

CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL:  

- Emenda SUPRESSIVA nº 001/2025, apresentada pela Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, ao Projeto de Lei Complementar nº 010/2025, com a súmula: Dispõe sobre o Plano de 

Benefícios do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Porto União (SC).". Encaminhar 

para Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final. 

- Emenda MODIFICATIVA nº 001/2025, apresentada pela Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, ao Projeto de Lei Complementar nº 010/2025, com a súmula: Dispõe sobre o Plano de 

Benefícios do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Porto União (SC).". Encaminhar 

para Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final. 
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INDICAÇÕES PARA LEITURA: 

- Indicação nº 0213/2025, de autoria do Vereador Vanderlei Werle: Solicita-se ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal que, por meio do setor competente, dê maior celeridade à conclusão da obra 

da quadra esportiva situada no Conjunto Porto União, ao lado do centro comunitário daquele bairro. 

 

CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS DIVERSAS: 

- Da Secretaria de Cultura e Turismo - Informando o fechamento da Rua Visconde de Guarapuava, no 

perímetro da Praça Hercílio Luz, até a esquina formada pela Rua Siqueira Campos com a Rua Sete de 

Setembro, a partir das 19h do dia 05/12/2025 até o dia 21/12/2025, trecho que será destinado à montagem 

da Carreta Palco. A montagem da mesma será em frente ao prédio da Câmara de Vereadores, devido à 

instalação das estruturas do evento. 

- Do Sindicato dos Funcionário Públicos Municipais de Porto União, Irineópolis e Matos Costa - 

Ofício nº 039/2025 - Apresentando proposta com alterações ao Projeto de Lei Complementar nº 010/2025, 

que dispõe sobre o Plano de Benefícios do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Porto 

União - SC. 

 

MATÉRIA DA ORDEM DO DIA: 

 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICA: 

- Projeto de Resolução nº 003/2025, de autoria da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, 

com a seguinte ementa: “Dispõe sobre recurso administrativo, contra decisão do Presidente da Câmara 

Municipal, que não aceitou as Emendas Modificativas 01, 02 e 03, ao Projeto de Lei nº 059/2025, de 

autoria do Poder Executivo Municipal.” 

 

2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 

- Processo nº 0116, referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 034/2025, de autoria do Vereador 

Vanderlei Werle, com a seguinte ementa: “Declara de Utilidade Pública a entidade ROTARY CLUB 

DE PORTO UNIAO - UNIAO DA VITORIA – CNPJ: 83.747.394/0001-73.” 

 

1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 

- Processo nº 0110, referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 059/2025, oriundo do Poder Executivo 

Municipal, com a seguinte ementa: “Institui o Programa Municipal de Transporte Público Gratuito no 

Interior de Porto União, e dá outras providências.” 

- Processo nº 0119, referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 036/2025, de autoria da Vereadora 

Vanessa Witiuk Ferreira, com a seguinte ementa: "Altera dispositivos da Lei Municipal nº 4.628 de 26 

de novembro de 2019." 

 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE FINANÇAS, 

ORÇAMENTO E PATRIMÔNIO: 

- Processo nº 080, referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 027/2025, de autoria do Vereador Miguel 

Von Guilsa, com a seguinte ementa: “Dispõe sobre o Direito da Criança com Transtorno do Espectro 

Autista (TEA) e alunos com restrição alimentar ou seletividade alimentar poder levar seu próprio alimento 

para a Escola Pública ou Privada no município de Porto União - SC e dá outras providências.” 

- Processo nº 0120, referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 063/2025, oriundo do Poder Executivo 

Municipal, com a seguinte ementa: “Altera a Lei Municipal nº 2.055, de 20 de outubro de 1994, e dá 

outras providências.” 

http://www.cmpu.sc.gov.br/
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- Processo nº 0125, referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 067/2025, oriundo do Poder Executivo 

Municipal, com a seguinte ementa: "Altera o Inciso V do Anexo II da Lei Municipal nº 3.934, de 21 de 

novembro de 2011, e dá outras providências." 

 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE 

CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL: 

- Processo nº 0121, referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 064/2025, oriundo do Poder Executivo 

Municipal, com a seguinte ementa: “Altera artigos da Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, 

e dá outras providências.” 

- Processo nº 0127, referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 037/2025, de autoria do Vereador 

Vanderlei Werle, com a seguinte ementa: “Denomina via pública no Município de Porto União e dá 

outras providências.” 

 

http://www.cmpu.sc.gov.br/

